
1 

 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

Centro de Ciências Sociais 

Faculdade de Direito 

 

 
 
 
 
 
 

Luciana Souza da Silva 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A complexa relação entre a opacidade algorítmica e a liberdade de 

expressão nas redes sociais: parâmetros regulatórios para o Brasil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rio de Janeiro 

2025



2 

Luciana Souza da Silva 

 
 
 
 
 
 

A complexa relação entre a opacidade algorítmica e a liberdade de expressão nas redes 

sociais: parâmetros regulatórios para o Brasil 

 

 
 
 
 
 
 

Tese apresentada, como requisito parcial para 
obtenção do título de Doutor, ao Programa de Pós-
graduação em Direito, da Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro. Área de concentração: 
Cidadania, Estado e Globalização. Linha de 
Pesquisa: Direito Público. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Orientador: Prof. Dr. Marco Aurélio Marrafon 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rio de Janeiro 

2025



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
  
 

 
 
 
 
 

CATALOGAÇÃO NA FONTE 
        UERJ/REDE SIRIUS/BIBLIOTECA CCS/C 

 
Bibliotecária:  Marcela Rodrigues de Souza CRB7/5906 

 
 
 

      
 
Autorizo, apenas para fins acadêmicos e científicos, a reprodução total ou parcial desta tese, desde que 
citada a fonte. 

 

_______________________________________                     _____________________ 

                           Assinatura                                                                       Data 

 

S586      Silva, Luciana Souza da. 
 
                       A complexa relação entre a opacidade algorítimica e a liberdade de 

expressão nas redes sociais: parâmetros regulatórios para o Brasil / Luciana 
Souza da Silva. - 2025. 

         181 f. 
                         Orientador: Prof. Dr. Marco Aurélio Marrafon.  
    
                         Tese (Doutorado).  Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 

Faculdade de Direito. 
 
                        1.  Liberdade de expressão - Teses. 2. Accountability – Teses. 3.Redes 

sociais – Teses. I. Marrafon, Marco Aurélio.  II. Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro. Faculdade de Direito. III. Título.  

               
       CDU 342.727(81) 

    

 

  



 

 

Luciana Souza da Silva 
 
 

A complexa relação entre a opacidade algorítmica e a liberdade de expressão nas redes 

sociais: parâmetros regulatórios para o Brasil 

 
 

Tese apresentada, como requisito parcial para 
obtenção do título de Doutor, ao Programa de 
Pós-graduação em Direito, da Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro. Área de concentração: 
Cidadania, Estado e Globalização. Linha de 
Pesquisa: Direito Público. 
 
 

 
Aprovada em 18 de julho de 2025. 

 
Banca Examinadora: 

 

_____________________________________________ 
Prof. Dr. Marco Aurélio Marrafon (Orientador) 
Faculdade de Direito – UERJ 
 

_____________________________________________ 
Profa. Dra. Patrícia Perrone Campos Mello 
Faculdade de Direito - UERJ 
 
_____________________________________________ 
Prof. Dr. Rodrigo Brandão Viveiros Pessanha 
Faculdade de Direito - UERJ 
 
_____________________________________________ 
Prof. Dr. André Farah Alves 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
 
_____________________________________________ 
Prof. Dr. Antônio Veloso Peleja Júnior 
Universidade Federal do Mato Grosso 

 
 
 

Rio de Janeiro 

2025



 

 

DEDICATÓRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dedico este trabalho ao meu esposo, Augusto Cesar Barreto Rocha, e ao meu filho, Luan Silva 

Seminario. Durante o período de lockdown em 2020, ambos me incentivaram a iniciar um dos 

meus projetos mais antigos: cursar o doutorado em Direito na UERJ, até então inviável dada a 

distância entre Manaus e Rio de Janeiro. Meus queridos, o apoio incondicional de vocês foi 

fundamental para a realização desta pesquisa. 



 

 

AGRADECIMENTOS 

 

 

O ingresso no doutorado durante a pandemia de Covid-19 apresentou desafios 

significativos. O ambiente de trabalho remoto, contudo, permitiu maior dedicação aos estudos 

e à pesquisa, favorecido pela ausência de deslocamentos e pela concentração das atividades em 

formato digital. Essa dinâmica foi determinante para o cumprimento das exigências do 

programa. Em relação às questões de saúde enfrentadas por mim nesse período, a possibilidade 

de assistir a aulas por videoconferência, independentemente da localização, representou um 

recurso fundamental. As ferramentas tecnológicas foram indispensáveis para atender às minhas 

necessidades em diferentes situações. 

Registro, em primeiro lugar, meu reconhecimento aos meus pais, Antonio Abreu da 

Silva (in memoriam) e Neide Souza da Silva, pelo incentivo constante à formação intelectual 

desde as primeiras leituras e questionamentos na infância. Estendo minha gratidão aos 

familiares e amigos que prestaram apoio ao longo dos quatro anos de doutorado, elemento 

decisivo para superar as adversidades do percurso. 

Agradeço à Universidade do Estado do Rio de Janeiro e à Universidade Federal de 

Roraima, cujas parcerias institucionais viabilizaram as condições necessárias para o 

desenvolvimento desta pesquisa. Ressalto a importância dessa colaboração para a formação de 

pesquisadores em Direito na Região Norte e o enriquecimento da experiência acadêmica. 

Registro ainda o suporte oferecido pela Profa. Dra. Priscila Elise Alves Vasconcelos, 

coordenadora local do programa na Universidade Federal de Roraima. 

Manifesto apreço aos docentes e coordenações dos Programas de Pós-Graduação em 

Direito das instituições envolvidas pela dedicação e visão inovadora demonstradas. Destaco 

especialmente os professores responsáveis pelas disciplinas no DINTER: Prof. Dr. Carlos 

Eduardo Adriano Japiassú, Prof. Dr. Paulo Emilio Vauthier Borges de Macedo, Prof. Dr. 

Gustavo Silveira Siqueira, Prof. Dr. Marco Aurélio Marrafon, Prof. Dr. Raphael Carvalho de 

Vasconcelos, Profa. Dra. Vania Siciliano Aieta, Profa. Dra. Marilda Rosado de Sá Ribeiro e 

Prof. Dr. Guilherme Leite Gonçalves. 

Rendo homenagem ao Prof. Dr. Marco Aurélio Marrafon, orientador deste trabalho, 

pelo interesse no tema de pesquisa por mim proposto, pela orientação perspicaz e precisa que 

criou alicerces sólidos para este trabalho. Sua objetividade nas sessões de orientação foi 

fundamental para o aprimoramento e a clareza atingida no desenvolvimento da pesquisa. 



 

 

Reconheço o Prof. Dr. André Farah Alves pelas contribuições valiosas realizadas 

durante o exame de qualificação, cujas observações promoveram importantes reflexões e 

aprimoramento do estudo. 

Aos meus colegas do DINTER - Amanda Gabriel de Araújo Pereira, Bárbara Graziele 

Carvalho Brígido, Cayo Cezar Dutra, Daniel Pedreira de Trindade, Esron Messias Vieira 

Martins, Fabiana Rikils, Fernando César Costa Xavier, Isete Evangelista Albuquerque, Ivanez 

Pinheiro Prestes, Mauro José do Nascimento Campello, Vilmar Antônio da Silva e Yolanda 

Nunes Sousa -, registro satisfação pela convivência acadêmica e pelas trocas intelectuais, tanto 

nas disciplinas virtuais como nos encontros presenciais realizados em Boa Vista/RR. 

Estendo minha gratidão aos professores Dr. Daniel Antonio de Moraes Sarmento, Dra. 

Jane Reis Gonçalves Pereira, Dr. Leonardo da Silva Sant’anna e Dr. Augustus Bonner Cochran 

III, responsáveis pelos quatro grupos de pesquisa que frequentei na sede do PPGD UERJ, pelo 

ambiente intelectual instigante proporcionado. 

Agradeço aos professores Dr. Marcos Wachowicz e Dra. Ângela Kretschmann do 

Programa de Doutorado em Direito da Universidade Federal do Paraná (UFPR) pela acolhida 

virtual nos seminários da disciplina de Direito da Sociedade Informacional em 2022 e 2024. 

Reconheço também as contribuições do professor Dr. Virgílio Almeida nos seminários da 

Cátedra Oscar Sala (IEA-USP) sobre o tema Interações Humano-Algoritmo em 2022, e da 

professora Dra. Simone Tassinari Cardoso Fleischmann (UFRGS), pelas discussões produtivas 

ao longo de 2023. 

Expresso reconhecimento aos supervisores do estágio docente na Revista de Direito 

da Cidade, Prof. Dr. Maurício Jorge Pereira Mota, Prof. Dr. Emerson Affonso da Costa Moura 

e Dra. Carolyne Ribeiro Rodrigues de Almeida, pela oportunidade de participação na equipe 

editorial, experiência relevante para a formação acadêmica e profissional. 

Agradeço aos Professores Doutores Patrícia Perrone Campos Mello, Rodrigo Brandão 

Viveiros Pessanha, André Farah Alves e Antônio Veloso Peleja Júnior pela aceitação do convite 

para integrar a banca examinadora. 

Enfatizo que todas as pessoas, profissionais e instituições aqui citadas desempenharam 

papéis cruciais nesta trajetória. Reconheço e aprecio cada contribuição recebida, indispensável 

para consolidar este percurso de aprendizado, superação e realização acadêmica. 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Code is law. 

Lawrence Lessig, em Code and Other Laws of Cyberspace (1999) 

 

So control of code is power. 

William Mitchel, em City of Bits (1996) 

 

Assim como a lei precisa ser clara para que a justiça floresça, a 

transparência dos algoritmos é indispensável para que a liberdade 

de expressão encontre espaço na esfera digital. 

 

  



 

 

RESUMO 

 

SILVA, Luciana Souza da. A complexa relação entre a opacidade algorítmica e a liberdade 
de expressão nas redes sociais: parâmetros regulatórios para o Brasil. 2025. 181 f. Tese 
(Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio 
de Janeiro, 2025. 
 

A presente tese aborda a intricada relação entre a opacidade algorítmica e a liberdade 
de expressão nas plataformas de redes sociais. A pesquisa propõe parâmetros para o 
aprimoramento do modelo regulatório brasileiro. A pesquisa é orientada pela hipótese que 
postula que a opacidade algorítmica restringe a liberdade de expressão no Brasil, ao exercer 
uma influência não transparente sobre o acesso à informação e a formação da opinião pública. 
Assim, infere-se que a implementação de parâmetros regulatórios que promovam transparência 
se faz indispensável para a conciliação entre a inovação tecnológica e os direitos fundamentais, 
fortalecendo assim a democracia digital. A metodologia empregada é de natureza qualitativa, 
incluindo revisão bibliográfica, análise documental, raciocínio hipotético-dedutivo e análise 
comparativa de modelos regulatórios. O primeiro capítulo estabelece os fundamentos da 
opacidade algorítmica, seu funcionamento em algoritmos de recomendação, filtragem e 
moderação, seus impactos na experiência do usuário, como a formação de bolhas de filtro e a 
censura velada, e na visibilidade de conteúdo, comprometendo a diversidade informacional e a 
pluralidade de ideias. O segundo capítulo realiza uma análise comparativa dos modelos 
regulatórios internacionais, examinando iniciativas da União Europeia, dos Estados Unidos e 
de outros países, identificando lições e desafios para o contexto brasileiro. O terceiro capítulo 
concentra-se no cenário nacional, avaliando criticamente o marco regulatório brasileiro, que 
inclui o Marco Civil da Internet, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), a jurisprudência e 
a atuação de órgãos reguladores. Constatam-se lacunas significativas na abordagem da 
opacidade, o que justifica a formulação de parâmetros regulatórios para o Brasil. Tais 
parâmetros incluem diretrizes para transparência algorítmica, criação de mecanismos de 
responsabilização, canais de contestação, fortalecimento de órgãos reguladores especializados 
e estímulo à educação digital. No capítulo final, as conclusões da pesquisa são sintetizadas, 
corroborando a hipótese central. A principal contribuição teórica reside na proposição de que a 
transparência algorítmica deve ser compreendida como uma garantia fundamental, 
indispensável à eficácia de outros direitos, como a própria liberdade de expressão e a proteção 
de dados. Destacam-se as implicações práticas das propostas, as quais podem ser 
compreendidas como um roteiro para o país. A tese inova ao sugerir que os instrumentos de 
fomento à inovação já existentes no Brasil sejam reorientados para estimular a criação de um 
ecossistema digital nacional, ético e transparente, promovendo a soberania digital. Indica-se, 
ainda, a necessidade de estudos futuros, como análises empíricas sobre os impactos 
regulatórios. A tese contribui, assim, para o debate sobre governança digital, demonstrando que 
um modelo regulatório baseado na transparência pode equilibrar inovação tecnológica e 
proteção dos direitos fundamentais, fortalecendo a participação democrática na sociedade 
contemporânea. 
 
Palavras-chave: transparência algorítmica; liberdade de expressão; regulação digital; 

accountability; governança digital.  



 

 

ABSTRACT 
 

SILVA, Luciana Souza da. The complex relationship between algorithmic opacity and 
freedom of expression on social media: regulatory parameters for Brazil. 2025. 181 f. Tese 
(Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio 
de Janeiro, 2025. 
 

This thesis explores the complex interplay between algorithmic opacity and freedom 
of expression on social media platforms. The research proposes a set of parameters for 
enhancing the Brazilian regulatory framework. The present study is guided by the hypothesis 
that algorithmic opacity restricts freedom of expression in Brazil by exerting a non-transparent 
influence on access to information and the shaping of public opinion. Therefore, it can be 
inferred that the establishment of regulatory frameworks that promote transparency is a 
necessary condition for achieving a harmonious balance between technological innovation and 
fundamental rights, thereby fortifying digital democracy. The methodological approach is 
qualitative, encompassing literature review, documentary analysis, hypothetical-deductive 
reasoning, and comparative analysis of regulatory frameworks. The initial chapter delineates 
the foundational principles of algorithmic opacity, elucidates its operational mechanisms within 
the domains of recommendation, filtering, and moderation algorithms, and expounds on its 
ramifications for the user experience, including the formation of filter bubbles and veiled 
censorship, and its impact on content visibility, resulting in compromised informational 
diversity and the plurality of ideas. The second chapter undertakes a comparative analysis of 
international regulatory structures, examining initiatives from the European Union, the United 
States, and other countries. It identifies lessons and challenges for the Brazilian context. The 
third chapter focuses on the national scenario, offering a critical evaluation of the Brazilian 
regulatory system, encompassing the Marco Civil da Internet, the General Data Protection Law 
(LGPD), jurisprudence, and the actions of regulatory bodies. A conspicuous absence of 
comprehensive guidelines concerning opacity demands the establishment of regulatory 
parameters for Brazil. These parameters include guidelines for algorithmic transparency, the 
development of mechanisms to ensure accountability, channels for addressing challenges, the 
strengthening of specialized regulatory bodies, and the promotion of digital education. In the 
final chapter, the conclusions of the research are summarized, corroborating the central 
hypothesis. The primary theoretical contribution of this study lies in its proposition that 
algorithmic transparency should be recognized as a fundamental guarantee, indispensable to 
the effectiveness of other rights, such as freedom of expression and data protection. The text 
goes on to highlight the practical implications of the proposals, which can be understood as a 
roadmap for the country. The thesis's innovation lies in its proposition that Brazil's prevailing 
instruments for fostering innovation should undergo a reorientation to stimulate the 
establishment of an ethical and transparent national digital ecosystem, thereby promoting 
digital sovereignty. Furthermore, the study identifies potential areas for future research, 
including the empirical analysis of regulatory impacts. The thesis contributes to the ongoing 
discourse on digital governance by demonstrating the efficacy of a regulatory model grounded 
on algorithmic transparency. This model effectively balances the pursuit of technological 
innovation and the safeguarding of fundamental rights, thereby fortifying democratic 
participation in contemporary society. 
 
Keywords: algorithmic transparency; freedom of expression; digital regulation; accountability; 

digital governance.  
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INTRODUÇÃO 

 

 

As redes sociais transformaram profundamente a forma como interagimos, acessamos 

informações e expressamos opiniões1. Desde a conexão com amigos e familiares até a 

divulgação de notícias e ideias, essas plataformas tornaram-se parte integrante de nossas vidas 

diárias, constituindo-se em espaços centrais para o debate público em sociedades democráticas2. 

Contudo, sua influência generalizada também levantou preocupações significativas, 

particularmente no que diz respeito à proteção de direitos fundamentais, como a liberdade de 

expressão3. 

O termo “plataforma digital”4 abrange uma gama de serviços baseados na Internet que 

facilitam interações entre dois ou mais conjuntos de usuários distintos e interdependentes. 

Como modelo de negócio5, elas utilizam a tecnologia para conectar consumidores com 

empresas, facilitando a criação, distribuição e consumo de conteúdo online. As redes sociais6 

são, portanto, um dos tipos de serviços possibilitados por essa infraestrutura online. 

 
1 VAN DIJCK, José. The Culture of connectivity: a critical history of social media. Oxford: Oxford University 
Press, 2013, Cap. 1, p. 3-9. 
2 HABERMAS, Jürgen. A new Structural Transformation of the Public Sphere and Deliberative Politics. 
Cambridge: Polity Press, 2023, p. 15-37. 
3 BALKIN, Jack M. Free Speech in the Algorithmic Society: Big Data, Private Governance, and New School 
Speech Regulation. U.C. Davis Law Review, v. 51, n. 3, p. 1149-1210, February 2018. Disponível em: 
https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=3038939. Acesso em: 29 mar. 2023. ZUBOFF, Shoshana. 
The Age of Surveillance Capitalism: The Fight for a Human Future at the New Frontier of Power. New York: 
Public Affairs, 2019, p. 3-18. 
4 GILLESPIE, Tarleton. The Politics of ‘Platforms’. New Media & Society, v. 12, n. 3, p. 347-364, 2010. 
Disponível em: https://hdl.handle.net/1813/12774. Acesso em: 5 mai. 2025. VAN DIJCK, José. The Culture of 
connectivity: a critical history of social media. Oxford: Oxford University Press, 2013, Cap. 1, p. 3-9. GILLESPIE, 
Tarleton. Custodians of the Internet: Platforms, content moderation, and the hidden decisions that shape social 
media. New Haven & London: Yale University Press, 2018, Cap. 1, p. 14-21. VAN DIJCK, José; POELL, Thomas; 
WAAL, Martijn de. The platform society: Public values in a connective world. New York: Oxford University 
Press, 2018, p. 4. 
5 FLEW, Terry. Regulating Platforms. Cambridge: Polity Press, 2021, Cap. 2. 
6 Para ser caracterizado como rede social, o serviço online deve conter as seguintes características: possuir 
conteúdo interativo, permitir a construção de comunidades, possuir conteúdo gerado pelo usuário, permitir 
personalização e networking e possuir potencial para que o conteúdo se torne viral. Alguns exemplos de redes 
sociais: Facebook, Facebook Messenger, Instagram, Threads, Youtube, TikTok, LinkedIn, Pinterest, X (antigo 
Twitter), WhatsApp, Telegram, Snapchat, Discord, BlueSky, Mastodon. Há que se ressaltar que esse conjunto de 
características não é uniforme. Há classificações que não consideram plataformas que transmitem vídeos como 
redes sociais, e sim, como outro tipo de plataforma digital, assim nesse contexto, o YouTube não seria considerado. 
Para o contexto desta pesquisa, plataformas que transmitem vídeos, como o YouTube, estão sendo consideradas, 
pois há interação entre os usuários na plataforma, moderação e personalização de conteúdo. VAN DIJCK, José. 
The Culture of connectivity: a critical history of social media. Oxford: Oxford University Press, 2013, Cap. 1, p. 
3-5. BOYD, Danah Michele. It's Complicated: The Social Lives of Networked Teens. New Haven, London: Yale 
University Press, 2014, Introduction. 
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No Brasil, o uso das redes sociais é massivo, refletindo uma alta penetração da internet. 

De acordo com a pesquisa TIC Domicílios 2023 do Comitê Gestor da Internet do Brasil 

(CGI.br), aproximadamente 84% dos domicílios brasileiros têm acesso à internet, com o 

telefone celular sendo o principal dispositivo7. A vasta maioria da população brasileira é usuária 

ativa de plataformas de mídia social, com proeminência entre os usuários mais jovens e de 

maior escolaridade e renda8. 

Dados da GWI e DataReportal de 2024/2025 indicam que usuários brasileiros, em 

média, utilizam mais plataformas e as empregam significativamente para atividades 

relacionadas ao trabalho e como fonte de notícias, além de seguir influenciadores, superando 

as médias globais em vários aspectos9. No início de 2025, o DataReportal indicava 144 milhões 

de identidades de usuários ativos de redes sociais no país10, com grande audiência em 

plataformas como Facebook, Instagram, TikTok e YouTube11. Esse alto nível de engajamento 

ressalta a importância de compreender como essas plataformas operam e como suas operações 

podem impactar os valores democráticos e os direitos humanos, especialmente considerando a 

predominância de tecnologias estrangeiras no Brasil. 

 
7 CGI.BR. Pesquisa sobre o uso das tecnologias de informação e comunicação nos domicílios brasileiros: TIC 
Domicílios 2023 [livro eletrônico]. São Paulo: Comitê Gestor da Internet no Brasil, 2024, p. 27. Disponível em: 
https://cetic.br/media/docs/publicacoes/2/20241104102822/tic_domicilios_2023_livro_eletronico.pdf. Acesso em 
19 dez. 2024. 
8 CGI.BR. Pesquisa sobre o uso das tecnologias de informação e comunicação nos domicílios brasileiros: TIC 
Domicílios 2023 [livro eletrônico]. São Paulo: Comitê Gestor da Internet no Brasil, 2024. p. 28. Disponível em: 
https://cetic.br/media/docs/publicacoes/2/20241104102822/tic_domicilios_2023_livro_eletronico.pdf. Acesso em 
19 dez. 2024. 
9 KEMP, Simon. Digital 2025: Global Overview Report. In: DATAREPORTAL. Global Digital Insights. 5 fev. 
2025, Slide 373, 408, 411, 405. Disponível em: https://datareportal.com/reports/digital-2025-global-overview-
report. Acesso em: 16 mar. 2025. KEMP, Simon. Digital 2025: Brazil. In: DATAREPORTAL. Global Digital 
Insights. 3 mar. 2025. Seção: The “state of digital” in Brazil in 2025. Disponível em: 
https://datareportal.com/reports/digital-2025-brazil. Acesso em: 16 mar. 2025. KEMP, Simon. Digital 2025: 
Brazil. In: DATAREPORTAL. Global Digital Insights. 3 mar. 2025. Seção: Social media statistics for Brazil in 
2025. Disponível em: https://datareportal.com/reports/digital-2025-brazil. Acesso em: 16 mar. 2025. 
10 KEMP, Simon. Digital 2025: Brazil. In: DATAREPORTAL. Global Digital Insights. 3 mar. 2025. Seção: The 
“state of digital” in Brazil in 2025. Disponível em: https://datareportal.com/reports/digital-2025-brazil. Acesso 
em: 16 mar. 2025. KEMP, Simon. Digital 2025: Brazil. In: DATAREPORTAL. Global Digital Insights. 3 mar. 
2025. Seção: Social media statistics for Brazil in 2025. Disponível em: https://datareportal.com/reports/digital-
2025-brazil. Acesso em: 16 mar. 2025. 
11 KEMP, Simon. Digital 2025: Brazil. In: DATAREPORTAL. Global Digital Insights. 3 mar. 2025. Seção: Social 
media statistics for Brazil in 2025. Disponível em: https://datareportal.com/reports/digital-2025-brazil. Acesso em: 
16 mar. 2025. STATISTA. YouTube users by country 2025 | Statista. Leading countries based on YouTube 
audience size as of February 2025 (in millions), 2025. Disponível em: 
https://www.statista.com/statistics/280685/number-of-monthly-unique-youtube-users/. Acesso em: 16 mar. 2025. 
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Um aspecto crítico das plataformas de mídia social é o uso de algoritmos para 

selecionar e recomendar conteúdo aos usuários12. Esses algoritmos atuam como “guardiões 

invisíveis” do conteúdo nas redes sociais13, utilizando uma variedade de dados para personalizar 

a experiência do usuário e maximizar o engajamento14. Embora essa personalização possa 

aprimorar a relevância do conteúdo, ela introduz um nível de opacidade que se tornou objeto 

de crescente escrutínio15. A falta de transparência sobre como esses algoritmos funcionam, 

quais critérios utilizam e como suas decisões afetam os usuários é conhecida como opacidade 

algorítmica. 

Essa opacidade frequentemente resulta da complexidade técnica dos algoritmos e da 

proteção de propriedade intelectual pelas empresas que os desenvolvem. No entanto, a ausência 

de clareza impede que usuários compreendam plenamente como suas informações são 

utilizadas e como suas interações são moldadas pelas plataformas. Consequentemente, surge 

uma assimetria de informação entre os provedores de serviços digitais e seus usuários, criando 

um ambiente propício para práticas que podem prejudicar direitos individuais e coletivos16. 

A liberdade de expressão é um direito fundamental consagrado em diversas 

constituições e tratados internacionais, incluindo a Constituição Federal brasileira de 198817. 

Nas redes sociais, esse direito ganha novas dimensões, permitindo que vozes antes 

marginalizadas alcancem audiências globais18. As plataformas digitais se tornaram espaços 

públicos de debate, protesto e mobilização social. Contudo, quando algoritmos opacos 

 
12 GILLESPIE, Tarleton. The Relevance of Algorithms. In: GILLESPIE, Tarleton; BOCZKOWSKI, Pablo J.; 
FOOT, Kirsten A. (eds.). Media Technologies: Essays on Communication, Materiality, and Society. Cambridge: 
MIT Press, p. 167–194, 2014. DOI:10.7551/mitpress/9780262525374.003.0009. Disponível em: 
https://www.researchgate.net/publication/281562384_The_Relevance_of_Algorithms. Acesso em: 20 dez. 2024. 
13 GORWA, Robert; BINNS, Reuben; KATZENBACH, Christian. Algorithmic content moderation: Technical and 
political challenges in the automation of platform governance. Big Data & Society, v. 7, n. 1, 2020. Disponível 
em: https://doi.org/10.1177/2053951719897945. Acesso em: 6 mar. 2025. 
14 BOZDAG, Engin. Bias in algorithmic filtering and personalization. Ethics and Information Technology, v. 
15, n. 3, p. 209-227, 2013. Disponível em: https://doi.org/10.1007/s10676-013-9321-6. Acesso em: 5 mar. 2025. 
15 PASQUALE, Frank. The black box society: the secret algorithms that control money and information. 
Cambridge: Harvard University Press, 2015. 
16 MAYER-SCHÖNBERGER, Viktor; CUKIER, Kenneth. Big Data: a revolution that will transform how we live, 
work, and think. New York: Houghton Mifflin Harcourt, 2013, Cap. 1. 
17 BRASIL. Presidência da República. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: 
Senado Federal, 1988. Art. 5, incisos IV e IX. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acesso em: 9 mar. 2024. 
18 CASTELLS, Manuel. Networks of outrage and hope: social movements in the Internet age. 2nd edition. 
Cambridge: Polity Press, 2015, Cap. 1, p. 1-19. 
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influenciam quais conteúdos são destacados ou suprimidos, a liberdade de expressão pode ser 

comprometida de maneira sutil e sistêmica19. 

A promoção de certos conteúdos em detrimento de outros pode criar “bolhas de 

filtro”20, nas quais os usuários são expostos apenas a informações que reforçam suas visões 

preexistentes, limitando o acesso a perspectivas divergentes. Além disso, a remoção automática 

ou rebaixamento de postagens com base em critérios desconhecidos pode levar à censura 

inadvertida ou discriminatória21. Assim, a opacidade algorítmica pode resultar em restrições 

indiretas à liberdade de expressão, afetando a pluralidade e diversidade de ideias no ambiente 

digital. 

O avanço tecnológico frequentemente supera a capacidade dos sistemas legais de 

responderem adequadamente às novas realidades22. Regulamentar a atividade algorítmica nas 

redes sociais apresenta desafios complexos: por um lado, a necessidade de proteger a inovação 

e o desenvolvimento tecnológico; por outro, a de salvaguardar direitos fundamentais e garantir 

que as tecnologias sirvam ao interesse público23. 

Diversos países têm buscado equilibrar essas demandas por meio de modelos 

regulatórios que promovem a transparência algorítmica. A União Europeia, por exemplo, 

implementou o Regulamento Geral de Proteção de Dados (GDPR)24, que inclui disposições 

sobre transparência e explicabilidade25 de decisões automatizadas. Mais recentemente, o 

 
19 TUFEKCI, Zeynep. Twitter and Tear Gas: The Power and Fragility of Networked Protest. New Haven, 
London: Yale University Press, 2017, Cap. 6. 
20 PARISER, Eli. The filter bubble: What the internet is hiding from you. New York: The Penguin Press, 2011, 
p. 6-16. 
21 O’NEIL, Cathy. Weapons of Math Destruction: How Big Data Increases Inequality and Threatens Democracy. 
New York: Crown Publishing Group, 2016, Introduction. NOBLE, Safiya Umoja. Algorithms of oppression: how 
search engines reinforce racism. New York: New York University Press, 2018, Introduction. 
22 LESSIG, Lawrence. Code: And other Laws of Cyberspace, version 2.0. New York: Basic Books, 2006. 
Disponível em: https://lessig.org/product/codev2/. Acesso em: 24 mar. 2024, p. 3-28. 
23 SUN, Haochen. The right to know social media algorithms. Harvard Law & Policy Review, v. 18, n. 1, p. 1-
57, 2023. Disponível em: https://journals.law.harvard.edu/lpr/wp-content/uploads/sites/89/2024/08/18.1-Right-to-
Know-Social-Media-Algorithms.pdf. Acesso em: 13 jun. 2025. BALKIN, Jack M. Free Speech in the Algorithmic 
Society: Big Data, Private Governance, and New School Speech Regulation. U.C. Davis Law Review, v. 51, n. 3, 
p. 1149-1210, February 2018. Disponível em: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=3038939. 
Acesso em: 29 mar. 2023. 
24 UNIÃO EUROPEIA. Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 
2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados). Jornal 
Oficial da União Europeia, L 119 de 4 de maio de 2016, p. 1-88. Disponível em: 
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/679/oj. Acesso em: 7 mar. 2025. 
25 Explicabilidade, termo aqui empregado para referir-se à capacidade de um modelo de aprendizado de máquina 
ou sistema de inteligência artificial de fornecer uma compreensão clara e intuitiva sobre como ele chegou a uma 
determinada decisão ou previsão. 



20 

 

Digital Services Act (DSA)26 representa um marco regulatório abrangente para plataformas 

digitais, com foco na transparência algorítmica e na responsabilização das plataformas. Nos 

Estados Unidos, embora não haja uma legislação federal abrangente sobre transparência 

algorítmica, a discussão sobre a reforma da Seção 230 da Communications Decency Act de 

199627 e propostas como o Algorithmic Accountability Act28 demonstram uma crescente 

preocupação com a questão.  

Contudo, essas iniciativas enfrentam obstáculos significativos, incluindo resistência 

das empresas de tecnologia, dificuldades técnicas em tornar algoritmos complexos 

compreensíveis e preocupações com a proteção de segredos comerciais. Desafios 

remanescentes incluem regular sem restringir indevidamente a liberdade de expressão, lidar 

com a natureza transnacional das plataformas, conciliar a transparência algorítmica com a 

propriedade intelectual e os segredos comerciais, e adaptar regulações à rápida evolução 

tecnológica29. Apesar desses desafios, faz-se necessário encontrar meios de aumentar a 

transparência e a responsabilidade nas plataformas de redes sociais para salvaguardar a 

liberdade de expressão e os processos democráticos. 

No Brasil, o Marco Civil da Internet30 e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)31 

representam avanços importantes na regulamentação do ambiente digital. Esse cenário foi 

reforçado pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022, que incluiu a proteção de dados pessoais 

no rol de direitos e garantias fundamentais da Constituição Federal (Art. 5º, LXXIX), elevando 

a importância e a urgência de uma regulação adequada. Contudo, essas legislações não abordam 

de forma específica a opacidade algorítmica nas redes sociais e seu impacto na liberdade de 

 
26 UNIÃO EUROPEIA. Regulamento (UE) 2022/2065 do Parlamento Europeu e do Conselho de 19 de outubro 
de 2022 relativo a um mercado único para os serviços digitais e que altera a Diretiva 2000/31/CE (Regulamento 
dos Serviços Digitais). Jornal Oficial da União Europeia, L 277 de 27 de outubro de 2022. p. 1-102. Disponível 
em: http://data.europa.eu/eli/reg/2022/2065/oj. Acesso em: 7 mar. 2025. 
27 U.S.C. TITLE 47 - TELECOMMUNICATIONS. §230. Protection for private blocking and screening of 
offensive material. Seção (c)(1) e (c)(2). Disponível em: https://www.govinfo.gov/content/pkg/USCODE-2023-
title47/html/USCODE-2023-title47-chap5-subchapII-partI-sec230.htm. Acesso em: 8 mar. 2025. 
28 CONGRESS.GOV. Text - S.2892 - 118th Congress (2023-2024): Algorithmic Accountability Act of 2023. 
September 21, 2023. Seção 3(b)(1). Disponível em: https://www.congress.gov/bill/118th-congress/senate-
bill/2892/text. Acesso em: 5 mar. 2025. 
29 BALDWIN, Robert; CAVE, Martin; LODGE, Martin. Understanding regulation: theory, strategy, and 
practice. 2nd edition. New York, England: Oxford University Press, 2012, Introduction, Cap. 2. GORWA, Robert. 
The politics of platform regulation: how governments shape online content moderation. New York: Oxford 
University Press, 2024, Introduction, p. 1-3; Cap. 3, p. 29-32, 43-52. 
30 BRASIL. Presidência da República. Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. Estabelece princípios, garantias, 
direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  Art. 1, 2, 3 e 7. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm. Acesso em: 09 mar. 2024. 
31 BRASIL. Presidência da República. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). Art. 1, 6 e 20. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2018/lei/L13709compilado.htm. Acesso em: 09 mar. 2024. 



21 

 

expressão, criando uma lacuna regulatória. Ademais, o contexto socioeconômico e cultural 

brasileiro apresenta particularidades que amplificam os efeitos negativos da opacidade 

algorítmica, como desigualdades de acesso à informação e alfabetização digital, contribuindo 

para a vulnerabilidade de segmentos da população aos vieses e manipulações algorítmicas. 

Eventos recentes trouxeram à tona os potenciais riscos associados à opacidade 

algorítmica. Um exemplo é o ocorrido em 8 de janeiro de 2023, em Brasília, quando 

manifestantes invadiram edifícios governamentais32. Este evento foi, em parte, organizado e 

amplificado por meio de plataformas de redes sociais, que foram utilizadas para disseminar 

desinformação e mobilizar apoiadores. Tal ocorrência levanta importantes questões sobre o 

potencial papel dos algoritmos dessas plataformas na facilitação da propagação de tal conteúdo. 

Diante desse contexto, é relevante examinar a relação entre opacidade algorítmica e 

liberdade de expressão nas redes sociais e explorar abordagens regulatórias que possam 

enfrentar esses desafios no contexto brasileiro. Ao analisar modelos regulatórios internacionais 

da União Europeia e dos Estados Unidos, e considerar outros exemplos como Canadá e 

Austrália, que possuem diferentes abordagens para equilibrar liberdade de expressão e 

regulação de plataformas, este estudo visa identificar as melhores práticas e adaptá-las ao 

contexto jurídico e cultural brasileiro. A seleção desses modelos regulatórios justifica-se pela 

sua relevância no debate global sobre regulação de plataformas digitais e pela diversidade de 

abordagens adotadas, permitindo uma análise comparativa rica e abrangente. 

Serão abordadas questões como os efeitos da opacidade algorítmica no acesso à 

informação, a análise de modelos regulatórios internacionais e a proposta de parâmetros para o 

Brasil. As principais questões de pesquisa são: como a opacidade algorítmica nas redes sociais 

afeta a liberdade de expressão, e de que maneira modelos regulatórios internacionais podem 

contribuir para aprimorar o marco regulatório brasileiro, promovendo transparência e 

protegendo direitos fundamentais no ambiente digital? A hipótese que orienta esta pesquisa é 

que a opacidade algorítmica limita a liberdade de expressão ao influenciar, de forma não 

transparente, o acesso à informação e a formação da opinião pública, sendo essencial 

implementar parâmetros regulatórios que promovam transparência para conciliar inovação 

tecnológica e direitos fundamentais, fortalecendo a democracia digital no Brasil. 

 
32 HARRIS, Bryan; POOLER, Michael. Brazil’s Congress riot: how Bolsonaro supporters stormed the capital. 
Financial Times, 11 jan. 2023. Disponível em: https://www.ft.com/content/0a070158-0e2b-48bb-8cba-
de7098de28da. Acesso em: 21 fev. 2025. PEDUZZI, Pedro. Manifestantes invadem Congresso, Palácio do Planalto 
e STF. Agência Brasil, 8 jan. 2023. Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-
01/manifestantes-invadem-congresso-planalto-e-stf. Acesso em: 21 fev. 2025. 
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Esta pesquisa tem como objetivo geral analisar a relação entre opacidade algorítmica 

e liberdade de expressão nas redes sociais, examinando modelos regulatórios internacionais 

para propor parâmetros efetivos para o Brasil. Os objetivos específicos incluem: a) analisar os 

efeitos da opacidade algorítmica na liberdade de expressão, identificando seu impacto no acesso 

à informação, circulação de ideias e formação da opinião pública; b) examinar modelos 

regulatórios internacionais com foco em transparência algorítmica e proteção da liberdade de 

expressão, destacando abordagens legais, efetividade e limitações; c) propor recomendações e 

parâmetros para aprimorar o modelo regulatório do Brasil, conciliando inovação tecnológica 

com a garantia da liberdade de expressão e da transparência algorítmica, fortalecendo assim a 

democracia do país. 

Para organizar a investigação, a tese está estruturada em quatro capítulos, além desta 

introdução. O primeiro capítulo explora a opacidade algorítmica e seu impacto na liberdade de 

expressão. São definidos os conceitos fundamentais, examinando o funcionamento dos 

algoritmos, seu crescimento nas plataformas digitais e os efeitos na experiência do usuário e 

visibilidade de conteúdo. A partir da literatura acadêmica, são analisados os impactos na 

liberdade de expressão, destacando estudos teóricos e empíricos relevantes. 

O segundo capítulo aborda modelos regulatórios internacionais de plataformas digitais 

e a opacidade algorítmica, apresentando uma visão geral das abordagens internacionais. O papel 

da transparência algorítmica na regulação é discutido, avaliando a efetividade e limitações dos 

modelos atuais. São identificados obstáculos à implementação de regulações e realizada uma 

análise comparativa de modelos selecionados, destacando suas características e resultados. A 

análise comparativa é guiada por critérios como objetivos da regulação, instrumentos 

regulatórios, mecanismos de transparência, sanções, efetividade, proteção à liberdade de 

expressão e impacto na inovação. 

No terceiro capítulo, a atenção se volta para o contexto brasileiro. É realizada uma 

avaliação do marco regulatório atual de plataformas digitais, identificando áreas de melhoria e 

inovação. São formuladas recomendações para políticas públicas, com a proposta de parâmetros 

regulatórios que visam melhorar a transparência algorítmica e proteger a liberdade de 

expressão. A análise considera o impacto dessas propostas na democracia e na sociedade 

brasileira. 

O quarto capítulo realiza um balanço da pesquisa, sintetizando os resultados e 

destacando as contribuições teóricas e práticas do estudo, além de apontar suas limitações e 

sugestões para agendas futuras de pesquisa. Por fim, a conclusão encerra a tese com as reflexões 

finais sobre as implicações do estudo para o direito e a democracia digital no Brasil. Após as 
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referências, é apresentado um glossário para facilitar a leitura do texto por um público mais 

amplo e esclarecer o sentido das palavras evitando entendimentos dúbios. 

A importância desta pesquisa reside na necessidade urgente de compreender e 

enfrentar os desafios impostos pela opacidade algorítmica no contexto das redes sociais. Como 

espaços centrais para o exercício da liberdade de expressão e participação democrática, é 

fundamental garantir que essas plataformas operem de maneira transparente e respeitem os 

direitos dos usuários. 

No Brasil, a ausência de regulamentação específica sobre o uso de algoritmos nas redes 

sociais deixa os usuários desprotegidos e pode exacerbar problemas como desinformação, 

manipulação política e exclusão de vozes minoritárias. Ao analisar modelos regulatórios 

internacionais e propor soluções adaptadas ao contexto nacional, esta pesquisa contribui para o 

preenchimento de uma lacuna significativa na literatura e na prática jurídica. 

Ademais, ao abordar a interseção entre tecnologia, direito e sociedade, o estudo possui 

caráter interdisciplinar, enriquecendo o debate acadêmico e oferecendo subsídios para 

formulação de políticas públicas eficazes. Em um momento em que as tecnologias digitais 

desempenham um papel cada vez mais central em nossas vidas, é importante que o arcabouço 

legal acompanhe essas transformações, assegurando que o progresso tecnológico seja aliado, e 

não adversário, dos direitos fundamentais. 

Embora o tema seja amplo, esta pesquisa se concentra especificamente na relação entre 

opacidade algorítmica e liberdade de expressão nas redes sociais, com foco nas implicações 

para o Brasil. Não serão objeto de análise detalhada outras formas de regulação tecnológica, 

como aquelas relacionadas à inteligência artificial em geral ou a tecnologias fora do âmbito das 

redes sociais. A escolha por este recorte deve-se à relevância específica que as redes sociais 

possuem no debate público e na formação da opinião pública contemporânea, bem como aos 

desafios particulares que a opacidade algorítmica apresenta nesse contexto. 
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O marco teórico adotado pela pesquisa é multidisciplinar, integrando perspectivas de 

direito regulatório33, da teoria da liberdade de expressão34, dos estudos sobre algoritmos35, da 

ética da tecnologia36 e do direito digital37. Essa estrutura abrangente garante uma compreensão 

diferenciada da complexa interação entre tecnologia, direito e sociedade. 

A metodologia adota uma abordagem qualitativa, fundamentada em revisão 

bibliográfica e documental, seguindo os princípios do raciocínio hipotético-dedutivo e da 

análise comparativa. Foram consultadas bases de dados acadêmicas, utilizando palavras-chave 

como “opacidade algorítmica”, “liberdade de expressão” e “regulamentação de plataformas 

digitais”. A análise documental incluiu legislações (Marco Civil da Internet, LGPD, GDPR, 

Digital Services Act, Seção 230), decisões judiciais relevantes e relatórios de organizações 

internacionais e da sociedade civil38. 

À análise comparativa dos modelos regulatórios da União Europeia e Estados Unidos 

foram adicionadas outras iniciativas como as da Alemanha e do Canadá e, como contraste, o 

 
33 BALDWIN, Robert; CAVE, Martin; LODGE, Martin. Understanding regulation: theory, strategy, and 
practice. 2nd edition. New York, England: Oxford University Press, 2012, Introduction, p. 2-3, Cap. 2, p. 16-24. 
BLACK, Julia. Decentring Regulation: understanding the role of regulation and self-regulation in a ‘post-
regulatory’ world. Current Legal Problems, v. 54, n. 1, p. 103-146, 2001. Disponível em: 
https://doi.org/10.1093/clp/54.1.103. Acesso em: 17 mai. 2025. GORWA, Robert. The politics of platform 
regulation: how governments shape online content moderation. New York: Oxford University Press, 2024, 
Introduction, p. 1-3; Cap. 3, p. 29-32, 43-52. 
34 MILL, John Stuart. Sobre a liberdade, 1859. Tradução Pedro Madeira. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2011, 
Cap. 1. SUNSTEIN, Cass R. Democracy and the problem of free speech. New York: The Free Press, 1995, Cap. 
1. DWORKIN, Ronald. O direito da liberdade: a leitura moral da Constituição norte-americana. Tradução 
Marcelo Brandão Cipolla. São Paulo: Editora WMF Martins Fontes, 2019, Cap. 8, p. 311-343. NIEHOFF, Leonard 
M.; SULLIVAN, E. Thomas. Free Speech: from core values to current debates. New York: Cambridge University 
Press, 2022. Cap. 16, p. 208-224. 
35 GILLESPIE, Tarleton. The Relevance of Algorithms. In: GILLESPIE, Tarleton; BOCZKOWSKI, Pablo J.; 
FOOT, Kirsten A. (eds.). Media Technologies: Essays on Communication, Materiality, and Society. Cambridge: 
MIT Press, p. 167–194, 2014. DOI:10.7551/mitpress/9780262525374.003.0009. Disponível em: 
https://www.researchgate.net/publication/281562384_The_Relevance_of_Algorithms. Acesso em: 20 dez. 2024. 
O’NEIL, Cathy. Weapons of Math Destruction: How Big Data Increases Inequality and Threatens Democracy. 
New York: Crown Publishing Group, 2016, Introduction, p. 10-20. TUFEKCI, Zeynep. Twitter and Tear Gas: 
The Power and Fragility of Networked Protest. New Haven, London: Yale University Press, 2017, Cap. 6, p. 133-
164. 
36 FLORIDI, Luciano; TADDEO, Mariarosaria. What is data ethics?. Philosophical Transactions of the Royal 
Society A. v. 374, n. 2083, 2016. Disponível em: https://doi.org/10.1098/rsta.2016.0360. Acesso em: 8 mar. 2025. 
37 MAYER-SCHÖNBERGER, Viktor; CUKIER, Kenneth. Big Data: a revolution that will transform how we live, 
work, and think. New York: Houghton Mifflin Harcourt, 2013, Cap. 1. O’NEIL, Cathy. Weapons of Math 
Destruction: How Big Data Increases Inequality and Threatens Democracy. New York: Crown Publishing Group, 
2016, Introduction, p. 10-20. 
38 CRESWELL, John W.; CRESWELL, J. David. Research Design: Qualitative, Quantitative, and Mixed Methods 
Approaches. 6th Edition. Los Angeles: SAGE, 2023, Cap. 1, p. 37-55. YIN, Robert K. Case Study Research and 
Applications: Design and Methods. 6th edition. Los Angeles: SAGE, 2018, Cap. 1, p. 31-56. POLIDO, Fabrício; 
BRANDÃO, Luíza; ROSINA, Mônica S. Direito e Tecnologia. In: QUEIROZ, Rafael Mafei R.; FEFERBAUM, 
Marina. Metodologia da Pesquisa em Direito: técnicas e abordagens para elaboração de monografias, 
dissertações e teses. 2ed. 2019, Cap. 20, p. 379-393. 
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modelo regulatório adotado pela China. A comparação foi realizada com base em critérios 

explicitamente definidos, como objetivos, instrumentos, mecanismos de transparência, 

efetividade e proteção à liberdade de expressão. A escolha metodológica justifica-se pela 

necessidade de explorar questões complexas e multifacetadas que exigem uma compreensão 

aprofundada dos contextos normativos, teóricos e sociais envolvidos. 

Esta tese busca fornecer uma análise robusta da relação entre a opacidade algorítmica 

e a liberdade de expressão nas redes sociais, com foco específico na proposta de parâmetros 

regulatórios para o Brasil. Com base em experiências internacionais e em uma estrutura teórica 

multidisciplinar, o estudo busca contribuir para o desenvolvimento de um modelo regulatório 

que promova a transparência, proteja os direitos fundamentais e fortaleça os processos 

democráticos na era digital, em um ambiente onde inovação e direitos possam coexistir 

harmoniosamente.  
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